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PROJETO DE LEI N.º 4.010, DE 2012 

(Do Sr. André Figueiredo) 
 

Altera a Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, que "dispõe sobre a 
autorização para desconto de prestações em folha de pagamento, e dá 
outras providências", acrescentando-lhe dispositivos. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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   O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º A Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, passa a vigorar 

com as seguintes alterações e acréscimos: 

“Art. 2º ............................................................................................ 

VI - margem consignável: o valor pecuniário equivalente a 30% 
(trinta por cento) da remuneração, aposentadoria ou pensão, 
descontadas as consignações compulsórias; 

VII - remuneração: o salário, acrescido das vantagens pecuniárias 
permanentes estabelecidas em lei; e 

VIII - consignações compulsórias: os descontos obrigatórios 
instituídos por lei ou determinados por decisão judicial.  

§1º............................................................................................ 
§ 2o No momento da contratação da operação, a soma dos valores 

correspondentes às consignações voluntárias não poderá exceder ao 
limite estabelecido no inciso VI do caput para a margem consignável. 

§ 3º Caso se verifique, na data de publicação desta lei, eventuais 
excessos ao limite de que trata o § 2º, fica vedada a contratação de 
nova operação pelo mutuário até que se cumpra o limite estabelecido 
nesta Lei.  

§ 4º A inobservância do disposto no § 3º implica, para a instituição 
financeira ou para a sociedade de arrendamento mercantil, a perda de 
todas as garantias que lhe são conferidas por esta Lei.” (NR) 
“Art. 4º ......................................................................................... 

§ 8º No caso de celebração de acordos previstos nos §§ 1º e 2º deste 

artigo, deverá o empregador, a entidade sindical ou a central sindical, 

conforme o caso, possibilitar ao empregado o direito de escolha de, no 

mínimo, três instituições consignatárias.”(NR) 

“Art. 5º-A  Para os fins desta Lei, são obrigações da instituição 

consignatária: 

I – disponibilizar em seu sítio na Internet e informar, sempre que houver 

alteração, ao empregador e ao Instituto Nacional de Seguridade Social, 

as taxas de juros mensais e anuais praticadas e a informação de que a 

taxa contempla todos os custos da operação; 

II – considerar, na fixação da taxa de juros praticada, o baixo risco 

potencial de inadimplência por parte dos tomadores e a segurança 

proporcionada pela modalidade de operação; 

III – comunicar ao mutuário sempre que houver redução na taxa de 

juros praticada na modalidade e permitir a repactuação; 

IV – informar, sempre que utilizar de meios publicitários, o percentual 

de juros, o número de parcelas e o valor tomado como exemplo de 

empréstimo, alertando ao interessado que a contratação de 
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empréstimos mediante pagamento de juros pode conduzir ao 

superendividamento e a diminuição da renda mensal por força do 

pagamento das parcelas do empréstimo, devendo, em todo o informe 

publicitário, utilizar a mesma fonte de impressão e de áudio.” (NR) 

“Art. 7ºA  É assegurado ao empregado e ao titular de benefício de 

aposentadoria ou pensão, o direito de transferir o seu empréstimo de 

uma instituição financeira ou sociedade de arrendamento mercantil 

para outra, financiamento e operações de arrendamento mercantil, 

mediante comunicado conjunto da consignatária e do mutuário ao 

empregador ou ao Instituto Nacional de Seguridade Social, conforme o 

caso. 

Parágrafo único. A transferência a que se refere o caput somente 

surtirá efeitos após a averbação da transferência pelo empregador ou 

pelo Instituto Nacional de Seguridade Social. 

Art. 2º Os limites de endividamento e as regras que os asseguram 

previstos nesta Lei consistem direito do consumidor, e como tal, estendem-se ao 

servidor público. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A estabilidade econômica experimentada pelo País na última década 

tornou viável o acesso ao crédito voltado para o consumo. Em que pese o cenário 

econômico mais favorável, o spread praticado pelas instituições financeiras, com 

reflexo direto nas taxas de juros, inibiam a expansão desse segmento e, ao mesmo 

tempo, penalizavam aqueles que necessitavam recorrer a alguma modalidade de 

financiamento. 

Buscando oferecer melhores condições tanto para os concedentes do 

crédito quanto para os tomadores, o Governo Federal decidiu normatizar o chamado 

empréstimo consignado. Assim, essa modalidade de crédito, com desconto das 

prestações em folha de pagamento tomada pelos empregados regidos pela 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), foi regulada pela Lei nº 10.820, de 2003.  

O instituto da consignação em folha, no entanto, merece 

aperfeiçoamento, tendo em vista os abusos cometidos pelas instituições financeiras, 

que tem sido inclusive objeto de diversas ações civis públicas promovidas pelo 

Ministério Público. 

Com o objetivo de evitar tais abusos, a presente proposição propõe 

alterar a Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, alterando o art. 2º com vistas a 

limitar a 30% o comprometimento da remuneração total disponível.  
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Estamos propondo também novo parágrafo ao art. 4º da Lei como 

forma de possibilitar ao empregado o direito de escolha de, no mínimo, três 

instituições consignatárias. Acreditamos que, ao se ampliar a concorrência, o 

consumidor terá maior liberdade de escolha podendo, assim, obter condições mais 

favoráveis para negociação de empréstimo consignado. 

O art. 5ºA, que propomos incluir, fixa obrigações para as instituições 

consignatárias, antes inexistentes na Lei. Essas instituições deverão informar ao 

empregador e ao INSS, conforme o caso, e disponibilizar em seu sítio na Internet, as 

taxas de juros praticadas sempre que houver alterações.  

As instituições consignatárias deverão também considerar, na fixação 

das taxas de juros praticadas, o baixo risco potencial de inadimplência por parte dos 

tomadores e a segurança proporcionada pela modalidade de operação. Além disso, 

deverão sempre comunicar ao mutuário eventual redução na taxa de juros praticada 

e permitir a repactuação.  

O art. 7ºA assegura ao empregado e ao titular de benefício de 

aposentadoria ou pensão o direito de transferir de uma instituição financeira ou 

sociedade de arrendamento mercantil para outra o seu empréstimo. Essa 

transferência somente surtirá efeitos após a averbação da transferência pelo 

empregador ou pelo Instituto Nacional de Seguridade Social, conforme o caso. 

A Lei nº 8.112, de 1990, que estatui o regime jurídico dos servidores 

públicos federais, também restará modificada a fim de estabelecer o mesmo limite 

de endividamento, quando da contratação de descontos autorizados em folha. 

Certo de que a presente proposta aprimora o regime jurídico pátrio 

acerca do assunto, espero apoio na sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 05 de junho de 2012. 

 

Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO 

PDT – CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre a autorização para desconto de 

prestações em folha de pagamento, e dá outras 

providências.  
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O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, poderão autorizar, de forma 

irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagamento dos valores referentes ao 

pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil 

concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, quando 

previsto nos respectivos contratos.  

§ 1º O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre verbas 

rescisórias devidas pelo empregador, se assim previsto no respectivo contrato de empréstimo, 

financiamento ou arrendamento mercantil, até o limite de trinta por cento.  

§ 2º O regulamento disporá sobre os limites de valor do empréstimo, da prestação 

consignável para os fins do caput e do comprometimento das verbas rescisórias para os fins 

do § 1º deste artigo.  

 

Art. 2º  Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - empregador, a pessoa jurídica assim definida pela legislação trabalhista;  

II - empregado, aquele assim definido pela legislação trabalhista;  

III - instituição consignatária, a instituição autorizada a conceder empréstimo ou 

financiamento ou realizar operação de arrendamento mercantil mencionada no caput do art. 

1º;  

IV - mutuário, empregado que firma com instituição consignatária contrato de 

empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil regulado por esta Lei; e  

V - verbas rescisórias, as importâncias devidas em dinheiro pelo empregador ao 

empregado em razão de rescisão do seu contrato de trabalho.  

§ 1º Para os fins desta Lei, são consideradas consignações voluntárias as 

autorizadas pelo empregado.  

§ 2º No momento da contratação da operação, a autorização para a efetivação dos 

descontos permitidos nesta Lei observará, para cada mutuário, os seguintes limites:  

I - a soma dos descontos referidos no art. 1º desta Lei não poderá exceder a trinta 

por cento da remuneração disponível, conforme definida em regulamento; e  

II - o total das consignações voluntárias, incluindo as referidas no art. 1º, não 

poderá exceder a quarenta por cento da remuneração disponível, conforme definida em 

regulamento.  

 

Art. 3º  Para os fins desta Lei, são obrigações do empregador:  

I - prestar ao empregado e à instituição consignatária, mediante solicitação formal 

do primeiro, as informações necessárias para a contratação da operação de crédito ou 

arrendamento mercantil;  

II - tornar disponíveis aos empregados, bem como às respectivas entidades 

sindicais, as informações referentes aos custos referidos no § 2º deste artigo; e  

III - efetuar os descontos autorizados pelo empregado em folha de pagamento e 

repassar o valor à instituição consignatária na forma e no prazo previstos em regulamento.  
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§ 1º É vedado ao empregador impor ao mutuário e à instituição consignatária 

escolhida pelo empregado qualquer condição que não esteja prevista nesta Lei ou em seu 

regulamento para a efetivação do contrato e a implementação dos descontos autorizados.  

§ 2º Observado o disposto em regulamento e nos casos nele admitidos, é facultado 

ao empregador descontar na folha de pagamento do mutuário os custos operacionais 

decorrentes da realização da operação objeto desta Lei.  

§ 3º Cabe ao empregador informar, no demonstrativo de rendimentos do 

empregado, de forma discriminada, o valor do desconto mensal decorrente de cada operação 

de empréstimo, financiamento ou arrendamento, bem como os custos operacionais referidos 

no § 2º deste artigo.  

§ 4º Os descontos autorizados na forma desta Lei e seu regulamento terão 

preferência sobre outros descontos da mesma natureza que venham a ser autorizados 

posteriormente.  

 

Art. 4º A concessão de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil 

será feita a critério da instituição consignatária, sendo os valores e demais condições objeto de 

livre negociação entre ela e o mutuário, observadas as demais disposições desta Lei e seu 

regulamento.  

§ 1º Poderá o empregador, com a anuência da entidade sindical representativa da 

maioria dos empregados, sem ônus para estes, firmar, com instituições consignatárias, acordo 

que defina condições gerais e demais critérios a serem observados nos empréstimos, 

financiamentos ou arrendamentos que venham a ser realizados com seus empregados.  

§ 2º Poderão as entidades e centrais sindicais, sem ônus para os empregados, 

firmar, com instituições consignatárias, acordo que defina condições gerais e demais critérios 

a serem observados nos empréstimos, financiamentos ou arrendamentos que venham a ser 

realizados com seus representados.  

§ 3º Uma vez observados pelo empregado todos os requisitos e condições 

definidos no acordo firmado segundo o disposto no § 1º ou no § 2º deste artigo, não poderá a 

instituição consignatária negar-se a celebrar o empréstimo, financiamento ou arrendamento 

mercantil.  

§ 4º Para a realização das operações referidas nesta Lei, é assegurado ao 

empregado o direito de optar por instituição consignatária que tenha firmado acordo com o 

empregador, com sua entidade sindical, ou qualquer outra instituição consignatária de sua 

livre escolha, ficando o empregador obrigado a proceder aos descontos e repasses por ele 

contratados e autorizados.  

§ 5º No caso dos acordos celebrados nos termos do § 2º deste artigo, os custos de 

que trata o § 2º do art. 3º deverão ser negociados entre o empregador e a entidade sindical, 

sendo vedada a fixação de custos superiores aos previstos pelo mesmo empregador nos 

acordos referidos no § 1º deste artigo.  

§ 6º Poderá ser prevista nos acordos referidos nos §§ 1º e 2º deste artigo, ou em 

acordo específico entre a instituição consignatária e o empregador, a absorção dos custos 

referidos no § 2º do art. 3º pela instituição consignatária.  

§ 7º É vedada aos empregadores, entidades e centrais sindicais a cobrança de 

qualquer taxa ou exigência de contrapartida pela celebração ou pela anuência nos acordos 

referidos nos §§ 1º e 2º, bem como a inclusão neles de cláusulas que impliquem pagamento 

em seu favor, a qualquer título, pela realização das operações de que trata esta Lei, ressalvado 

o disposto no § 2º do art. 3º.  
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Art. 5º O empregador será o responsável pelas informações prestadas, pela 

retenção dos valores devidos e pelo repasse às instituições consignatárias, o qual deverá ser 

realizado até o quinto dia útil após a data de pagamento, ao mutuário, de sua remuneração 

mensal.  

§ 1º O empregador, salvo disposição contratual em sentido contrário, não será co-

responsável pelo pagamento dos empréstimos, financiamentos e arrendamentos concedidos 

aos mutuários, mas responderá sempre, como devedor principal e solidário, perante a 

instituição consignatária, por valores a ela devidos, em razão de contratações por ele 

confirmadas na forma desta Lei e seu regulamento, que deixarem, por sua falha ou culpa, de 

serem retidos ou repassados.  

§ 2º Na hipótese de comprovação de que o pagamento mensal do empréstimo, 

financiamento ou arrendamento foi descontado do mutuário e não foi repassado pelo 

empregador à instituição consignatária, fica ela proibida de incluir o nome do mutuário em 

qualquer cadastro de inadimplentes.  

§ 3º Caracterizada a situação do § 2º deste artigo, o empregador e os seus 

representantes legais ficarão sujeitos à ação de depósito, na forma prevista no Capítulo II do 

Título I do Livro IV do Código de Processo Civil.  

§ 4º No caso de falência do empregador, antes do repasse das importâncias 

descontadas dos mutuários, fica assegurado à instituição consignatária o direito de pedir, na 

forma prevista em lei, a restituição das importâncias retidas.  

 

Art. 6º Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de 

Previdência Social poderão autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder 

aos descontos referidos no art. 1º desta Lei, bem como autorizar, de forma irrevogável e 

irretratável, que a instituição financeira na qual recebam seus benefícios retenha, para fins de 

amortização, valores referentes ao pagamento mensal de empréstimos, financiamentos e 

operações de arrendamento mercantil por ela concedidos, quando previstos em contrato, nas 

condições estabelecidas em regulamento, observadas as normas editadas pelo INSS. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

§ 1º Para os fins do caput, fica o INSS autorizado a dispor, em ato próprio, sobre:  

I - as formalidades para habilitação das instituições e sociedades referidas no art. 

1º;  

II - os benefícios elegíveis, em função de sua natureza e forma de pagamento;  

III - as rotinas a serem observadas para a prestação aos titulares de benefícios em 

manutenção e às instituições consignatárias das informações necessárias à consecução do 

disposto nesta Lei;  

IV - os prazos para o início dos descontos autorizados e para o repasse das 

prestações às instituições consignatárias;  

V - o valor dos encargos a serem cobrados para ressarcimento dos custos 

operacionais a ele acarretados pelas operações; e  

VI - as demais normas que se fizerem necessárias.  

§ 2º Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS em relação às 

operações referidas no caput deste artigo restringe-se à: (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534177&seqTexto=18660&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534177&seqTexto=18660&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534177&seqTexto=18660&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534177&seqTexto=18660&PalavrasDestaque=
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I - retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e repasse à instituição 

consignatária nas operações de desconto, não cabendo à autarquia responsabilidade solidária 

pelos débitos contratados pelo segurado; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

II - manutenção dos pagamentos do titular do benefício na mesma instituição 

financeira enquanto houver saldo devedor nas operações em que for autorizada a retenção, 

não cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo segurado. 

(Inciso  acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

§ 3º É vedado ao titular de benefício que realizar qualquer das operações referidas 

nesta Lei solicitar a alteração da instituição financeira pagadora, enquanto houver saldo 

devedor em amortização. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

§ 4º É facultada a transferência da consignação do empréstimo, financiamento ou 

arrendamento firmado pelo empregado na vigência do seu contrato de trabalho quando de sua 

aposentadoria, observadas as condições estabelecidas nesta Lei.  

§ 5º Os descontos e as retenções mencionados no caput deste artigo não poderão 

ultrapassar o limite de 30% (trinta por cento) do valor dos benefícios. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

§ 6º A instituição financeira que proceder à retenção de valor superior ao limite 

estabelecido no § 5º deste artigo perderá todas as garantias que lhe são conferidas por esta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

 

Art. 7º O art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 115. ..................................................................................  

...................................................................................................  

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de 

arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades 

de arrendamento mercantil, públicas e privadas, quando expressamente 

autorizado pelo beneficiário, até o limite de trinta por cento do valor do 

benefício.  

§ 1º Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, 

conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé.  

§ 2º Na hipótese dos incisos II e VI, haverá prevalência do desconto 

do inciso II. " (NR) 

 

Art. 8º  O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.  

 

Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 17 de dezembro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Antonio Palocci Filho  

Ricardo José Ribeiro Berzoini  

 

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534177&seqTexto=18660&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534177&seqTexto=18660&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534177&seqTexto=18660&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534177&seqTexto=18660&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534177&seqTexto=18660&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534177&seqTexto=18660&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534177&seqTexto=18660&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534177&seqTexto=18660&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 

União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em 

cargo público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


